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Santo Antônio clo f*rt"it%

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2Q20

TERMSIDEÀÂTIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITÀCAO O79I2OI9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total R$ 6.354,00 (seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais). Tendo como objeto a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva/conserto de 3
(três) conjuntos moto bomba submersa 5 hp 380 volts com fornecimento de peças, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: TECNOBOMBAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE BOMBAS EIRELI - CNPJ: 07.814.'77910001-28, residente á Rua Antônio
Dorileo, no 06, bairro: Jardim Paraiso - Cuiabá -MT, 78.085-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.

UEL SE TTA
Pre ito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA OO TRIVELATO, ESTADO

DE MAÍO GROSSO, EM 07 DE JANEIRO OE 2020.

EGON HOEPERS

Písfuito Municipal

Registre-se. Publique-se

Afxe-se na data supra.

coMPRAS E_LrCrTAÇÃO
AVISO OE RESULTAOO PREGAO PRESENGIAL NO 036/2019

AVISO OE RESULTAOO

PREGÃO PRESENCIAL NO $6T20í-9

OEJETO' REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÂO DE EQUIPAMENÍOS E MATERIAIS PERJÚANENTES PARA UNIDA.

DES DA SAUOE E DEMAIS SECREÍARIAS.

Comunrcamos que conforme Edital publicado em meios elekônicos, referente ao Pregão Presencial no 03612019, tipo menor preç! por ilem, qrja abertuÍa
se deu em 07/01/2020 sagrou-se vencedora a empaesa-

í7.737.428/0001í4 HOSPITRONiCA COM. MAÍ. MÉD. HOSPT-
TALAR LTOA ME

Quantidacle

234147 VENTILADOR PULMO
COM POSSI
LANCIAS) E

BILIDADE
PRONÍO

NAR PORTATIL ÍRANSPORIAVEL INTR//EXÍRA HOSPITALAR
-DE.U]!L-!A!CAO EM UNIDADES MOVEIS DE RESGATE (AMBU.
socoRRos

Publique-se e afixe-se.

Santa Rita do Trivelato - [4T. 07 de Janeiro de 2020

MARIA CILENE PEREIRÂ

Pregoeiía Oficial

P.efellura Municipal de Santa Rita do TÍivelalo - MT

11 1
01 00

Uni-
Total

UNIDADE

11.499,00

coMPRAS E L|CITAÇÂO
SEGUNDO ÍERMO ADIÍIVO AO CONTRATO N.O 054/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O 054/201E, QUE EN.
TRE Si CELEBRAIII O MUNICIPIO DE SANTA RITA DO ÍRIVELATO .
MT E A EMPRESA VIVLIA ASSESSORIA E SOFTWARES OÊ GESTÃO
LTOA.

O MUNIC|PIO OE SANTA RITA OO TRIVELAÍO, PESSOA JUrídiCA dC Di-
reito Público lntemo. ioscrito no Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica do
túinastêÍio da Fazenda - CNPJ sob no 04.205.596/0001-17. com sede nâ
Av Flávio Luiz. no 2201 Cenlío. Santa Rila do TÍivelato - MT, neste ato
repÍesenlado pelo seu Prefeito Municapal, Sr. EGON HOEPERS, doravan-
te denominado simplesmente CONÍRATANTÊ e. de outÍo lado. a em-
presavlvltA ASSESSORTA E SOFTWARES DE GESÍÃO LTDA. anscrita
no CNPJ sob no 17.053.21 1/0001-95. situada na Rua Santa Catarina. no

163'l na cidade de Novâ Ubiratã. neste ato íepresenlada pelo Sr. GEDER-
SOM DE RAMOS brasileiro. solteiro. empresáío, portador do RG n" 933.
939 inscíito no CPF no ô22.433.811-68. residente e domiciliado na Av.
Íancredo Neves. s/n. Baino Centro. no Municipio de Nova Ubiratà, deno-
mrnada simplesmenle CONÍRATADA. resolvem c€lebrar o presente Ter-
mo Adrlivo. que seÍá regido pela Lei no 8.666/93 e suas respectivas alle-
rações mediante as cláusulas e Condiçôes seguintes

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJEÍO:

1.1. O presente TeÍmo Aditvo tem poÍ objellvo proÍogar a vigêncla contra-
tual. alterando a Cláusula Segunda. do Contrato no 054/2018. que passa a
ter a segurnte redação'

CúUSULÂ SEGUNOA - OO PRAZO

2.'1. O prazo de vigência do prcsente Tê.mo Adruvo terá iniclo a parür
de sua assinatura e seu tórmino previsto para o dia 10 de ianoiro de
2020, prorogado, se necessáÍio, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA. OO AMPARO LEGAL:

2.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo anigo 57. ll, da Lei n. 8.

666/93 bem como no disposto na Cláusula Segunda, paÍte final, do Con-
tÍato Oígrnáaio.

cúusuLA TERCETRA - OAS DtSpOStçôES GERÂ|S

3.í. Permanecem inalteradas todas as demais dáusulas contratuais está-
belecidas no conlrato inicial, celebísdo entre as paítes na dâta de 24log/
20í8-

E, po. estarem devidamente acoÍdados, dedaram as paÍtes aceitar as dis-
posiÉes estabelecidas neste lnstrumento, sujeitando-se às noímas @nG
das na Lei no 8.666/93 ê assinam o píêsente em 02 (duas) üas de igual
valor e teor, e para lodos os efeitos legais, na pÍesença de 02 (duas) tes-
teínunhas idôneas e civilmenle capazes.

Santa Rita do Tívelato - MT, 19 de dezembío de 2019.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

WLIA ASSESSORIA E SOFTWARES DÉ GESTÃO LTDA

GEDERSOM DE RAMOS

CONTRATAOA

Testêmu.!has:

Pieíe Franos Haubricht MaÍia C ene peretía

CPF: 014.981.91 1-00 CPF: 655.749.661-15

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍÓNIO DO LESÍE

TERMO OE RAÍtF|CAçÃO OE DtSPENSA OE L|C|TAçÃO 079/2019

TERMO DE RATtF|CAçÀO DE DtSpENSA OE LTC|TAçÃO 079/2019
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O Êxmo Sr. PreÍerto l\.4unicipâI. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as

justiÍlcalivas âpÍesentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assessoria

Juíidrca do lúunicipio. sobre a contralaÉo direla com dispensa de licila_

É0, Íulcrada no inoso ll. do art. 24 da Lei 8.666/s3, num tota! RS 6.354.00

(seis mil, trezenlos e cinquenta e quatro reais). Tendo como objeto a Con'
tÍataÇão de empÍesa especializada na pÍe8tação do serviço ds manu-

tenção coretivalconseÍto de 3 (três) coniuntos moto bomba subnrer-

sa 5 hp 380 volts com ÍoÍnecim€nto de pgça§, pala atendeÍ as nocg9-

sidadss da Secretaria Municipal do Viaçáo, Obras e Ssrviços Públi-

cos. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor der TECNOBOM-

BAS COMERCIO E SERVIçOS OE BOMBAS EIRELI - CNPJ: 07.814.

779/0001-28 íesrclente á Rua Anlônio Dorileo. no 06, bairro: Jardim Parai-

so - Cuiabà -IrT. 78.085-000. e ordenar sua publicaÉo em cumpnmenlo

ao disposlo no âí 26 da Lei I666/93

E, por assim sstaÍem ju3tos s contrBtados CONTRATANTE E CON-

ÍRATADA, muluamentê âsginam o pre3ente Ísrmo Adiüvo, por ai I
seus sucegsoÍgs, om 02 (duas) vias de igualío.ma e tooÍ, Íubricados
para todos os Íins de direito, em prEonça do 02 (duas) t€gtsmunhas.

Santo Antônio do Leste - irT, 06 ds janoiÍo 2020

PELA CONÍRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRÂTADO:

4D OESIGNER GRAFICA E EOITORA LTDA

CONTRATAOO

ÍESÍEMUNHAS

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

Prêfeito Municipal
Nome

RG:

CPF;

Nome:

RG.

c.P.F.

LtctÍAÇÃo
SEGUNDO TERMO ADlTlvO AO TERMO OE CONTRATO N'. 00il/

201E.

LlcrTAçÂo
SEGUNOO TERMO ADINVO AO TERIIiO DE CONTRATO NO. OO8/

2018.

Pelo pÍêsento instÍumonto aditivo cqntratual rqgido pqla Lsl Fgderal
n". 8.666 de 21 de Junho de í.993, e a Medida ProvÉórla no. 434 de 27

de íevarcirc ds í.994 resolvsm entrs si, na molhg. fgrma d9 diÍeito,
como partes:

ooNTRÂTANTE: MUMC|pto DE SANTO ANtÔtttO OO Leste-rr, ins-
cíito no CNPJ sob o n.o 04.217.3620001-90, com sede na Rua A, no 367,
Bairro JaÍdim Santa lnês, saluado na cidade de Santo Antônio do Lestê.
MT. nesle ato Íepresenlado por seu Prefeito o Sr. Miguel José BruneIa,
brasiieiro casado. portador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

' 326.034.369-53. residente e domicaliâdo na cidade de Santo Ahtônio do
Leste-lvT.

CONTRATAOA: HOSPIÍAL E Í{AÍERNIDADE SÂO LUCAS PRITIAVE.
RA LTDÂ EPP. devidamente inscrito no Cadastro Nacionalde Pessoa Ju.
ridica do Ministeíio da Fazenda - CNPJ sob o N 20.424.706/000í-98, es-
labelecida à Avenida Minas Gerais, N" 356. BaiÍro Centro - Primavera do
Leste - MT CEP: 78.850-000, doravante denominado CONTRATADO, de
comum acordo,

Resolvem celebraÍ o prêsente Te.mo Aditivo ao Contrato no 00820'18 de
08/01/2018 sujeitandese às noÍmas internas da ContÍatante. naquilo que
couber independente de transição, mediante as dáusula e clndições a se-
guiÍ estabelecidas:

cúusuLA PRTMETRA - oo oBJETo

Constitui objeto do pÍesente Íermo Aditivo a prorÍogaçâo de prazo de ser-
viçls a serem e)Gcutados do ConlÍato original de n.008/2010, a CúU-
SULÂ QUARTA ânle aos motivos de úorça maior, atheio à vontade das
parles coníoíne segue

cúusuLA SEGUNoA - oas ALTERAçôES

Fica acresceôlado à CúUSULA QUARTA - Do pRAzO - Íica pÍorÍoga-
do o prazo ató 07 ds ianoiro de 202í.

cúusuLA TERcÊtRA - JUsnFlcATtva E FUNoAtrrENTo LEGAL
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Pelo prosente instÍumento adltivg contratual rqgido pqla Lgi Fgderal

n'. 8.666 dê 2l de Junho de L993, e a lrledida ProvisóÍia no, 434 ds 27

de feveÍsiÍo de 1.994 rasolvgm 9ntr9 si, na melho, Íoíma d9 dlÍrltg,
como paflgs:

CONÍRATANTE: MUNIC|PIO OE SAT{ÍO ÂNTÔNIO OO LESTE.ÚÍ, iNS.

cÍito no CNPJ sob o n.o 04-217.362/0001-90. clm sede na Rua A, no 367.
BaiÍro Ja.dim Santa lnês. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT neste alo aepresêntado por seu Prefeito o Sí. Miguel José Brunena,

brasileiro. casado, ponador do RG n.' 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

" 326.034.369-53. íesidenle e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-MT.

CONTRATAOAT ,lO OESIGNER GRAFICA Ê EDITORA LTDA. devida-
mente rnscÍito no Cadastío Nacional de Pessoa Juridica do MinistéÍio da
Fazenda - CNPJ sob o No 13.278.238,000'l-25. estabelecida à W Bíasilia.
N" 30, Sala A, Barrro Areâo - Cuiabá - MT CEP: 7E.010-265 doravanle
denomrnado CONTRATAOO, de comum acordo

Resolvem cElebíar o presente Termo Adilivo ao Contrato no 004/2018 de

08/01/2018 sujeitando-se às noímas intemas da Contratante. naquilo que

couber independente de lrânsiÉo, mediante as cláusula e condições a se-

9úir estabelecidas:

cúUSULA PRIMEIRA. oo oBJETo

Conslitur obieto do pÍesente Termo Aditivo a proírogação de prazo de ser-
vrços a serem execulados do Contrato original de no 004/2018. a CúU-
SULA OUARTA. ante aos motivos cle Íorça maior, alheio á vontade das

Parles cofiíorme §egue.

cúusuLA sEGuNoA - oAs aLTERAçoEs

Fica ac.escenrado â CúUSULA QUARTA - Do PRAZO - fica pÍoÍÍoga-
do o prazo até 07 do iansiÍo dê 2021

CúUSULA TERCEIRA - JUSNFICAÍIVA E FUNDAMET{TO LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste Temo Aditivo âo Conlrato origi
nal. justiíica-se pela prorrogaçáo de prazo de seaviços. Este âdilivo encon-
tra seu fulcÍo legal baseado no Art.65 da Lei 8.66ô de 2l de Junho cte 1

993

cúusULA QUARTA - oA VIGÊNcn

O presente Termo Aditivo entraÉ em vigor na dala de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato origináíio.


